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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO “IN LOCO”

 

1 - HISTÓRICO DO CONVÊNIO

 

Processo nº 01420.1000901/2021-55 Convênio n° 915407/2021

Convenente: CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS ANAJO

Objeto: Incentivo ao empreendedorismo cultural e desenvolvimento da economia criativa, por meio da execução, em Alagoas, de uma Feira de
Empreendedores Negros e uma Capacitação com foco no Afroempreendedorismo e Economia Criativa.

Valor Total:                        R$ 150.000,00 Vigência atual: 04/11/2021 

Concedente:                     R$ Data de início: 04/11/2021                     

Contrapartida:                  R$  Data de Término: 04/11/2022                 

Vigência Prorrogada de Ofício:  Vigência após Prorroga de Ofício: 

PERÍODO DA VERIFICAÇÃO IN LOCO  12/11/2021 a 17/11/2021

 

2 - OBJETIVO

Verificação  in loco quanto aos aspectos físicos e aferição das metas e etapas propostas para o projeto, FEIRA DE EMPREENDEDORES NEGROS E CAPACITAÇÃO
EM FOCO. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

A presente fiscalização teve por objeto verificar a regularidade da execução física do Termo de Fomento nº 915407/2021, firmado entre a Fundação Cultural
Palmares e o CNPJ 09.110.155/0001-55 - CENTRO DE CULTURA E ESTUDOS ETNICOS ANAJO, sediado em Maceió - AL.

DAS CONSTATAÇÕES:

No dia 12 de novembro iniciamos a fiscalização IN LOCO do projeto Feira de Empreendedores Negros e uma Capacitação com foco no Afroempreendedorismo e
Economia Criativa, por amostragem, na etapa na praça Multieventos, orla da Pajuçara, em Maceió, denominada Espaço Cultural Zumbi dos Palmares, a abertura
do evento se iniciou as 15:00 com a abertura oficail 18:00, onde, conforme fotos em anexo, foi possível registrar a presença de um considerável público
expectador o qual demonstrou grande satisfação com a oferta da programação acessada de forma gratuíta na oportunidade foi possível constatar a presença de
cerca de 5.000 pessoas entre jovens adultos e crianças por dia de evento. 

No dia 15 e 17 de outubro promovemos outra visita "Feira de Empreendedores Negros e uma Capacitação com foco no Afroempreendedorismo e Economia
Criativa" iniciou suas atividades às 15:00, contando inclusive com turistas que visitavam  a capital Maceió-AL. Também   foi possível constatar   uma incrível
satisfação por parte do público alvo contemplado.

Salientando que o publico foi aproximadamente 15.000 pessoas durante todo o evento.

Foi possível constatar ainda, a disponibilidade de todo o equipamento constante do plano de trabalho pactuado para atendimento do projeto em tela.
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DESCRIÇÃO DAS FOTOS:

Foi  instalada uma tenda de 750 m2, na praça Multieventos, orla da Pajuçara, em Maceió, denominada Espaço Cultural Zumbi dos Palmares. Os stands, bem
como todo mobiliário, sinalização e etc. foram disponibilizados de forma gratuita aos expositores, possibilitando aos mesmos uma maior geração de renda, com
a comercialização de seus produtos e serviços. O acesso foi livre e gratuito pra toda sociedade e turistas, funcionou no período de 12 a 15 de novembro de 2021.
Antecedendo a Feira do Empreendedor Negro, teve  01 capacitação dirigida ao  público alvo, empreendedores negros, sobre afroempreendedorismo e
econbomia criativa. A oficina/capacitação aconteceu antes da Feira do Empreendedor Negro com a finalidade de proporcionar aperfeirçoamento às práticas dos
empreendedores que participarão da referida Feira.

 

3 - CONCLUSÃO:

Em decorrência das informações acima relatadas, avaliamos o percentual de concretização em 100% (cem por cento) da execução física.

Registramos ainda que coletamos um farto material fotográfico na   visita em relato, constatando do presente relatório as principais imagens coletadas. As
demais imagens e vídeos constam da Pasta compartilhada do DEP/FCP, nos servidores desta Fundação, nos autos do respectivo processo administrativo e na
Plataforma +Brasil.

Segue abaixo link do video de uma das apresentações no projeto assim como do público beneficiário, divulgações e artigos publicado nos meio de comunicações
locais.

- 0172994

Foi solicitado um relatório prévio da prestação de contas da execução, foi inserido na plataforma + Brasil em 18/12/2021 na aba anexo e no SEI 0175932.

 

À consideração superior.

 

Bras
15
de
deze
2021

(assinatura eletronica)
Balbino Praxedes de Jesus Junior

Fiscal do Termo de Fomento

 

https://sei.palmares.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189465&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000014&infra_hash=1c8bee1c7d1651542fae27b98121e3b79093c22942dcb9acaca2b8a704d36ff1
https://sei.palmares.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=192512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000014&infra_hash=b84a9fdeec21aff8977cbee8febe04af3a173f9913a40aaa5d4c00ca91ec50df
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Ciente.

                                           (assinatura eletrônica)                                          
Adryelle Arouche

Coordenadora de Fomento
 

Documento assinado eletronicamente por Balbino Praxedes de Jesus Junior, Representante Regional, em 01/02/2022, às 17:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adryelle Braga Arouche, Coordenadora, em 03/02/2022, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.palmares.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0172821 e o código CRC 14FB1BEE.

Referência: Processo nº 01420.100901/2021-55 SEI nº 0172821

Criado por jose.junior, versão 29 por jose.junior em 01/02/2022 16:42:29.
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